
Empresa aponta folga em fim de semana como prova de
trabalho intermitente e TRT-15 rechaça

A 11ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou a tese de trabalho intermitente alegada por uma
empresa de manutenção e reparação de veículos ferroviários e reconheceu o trabalho executado pelo empregado de forma
ininterrupta durante aproximadamente quatro meses.

A empresa tinha alegado que o trabalho era intermitente e, como
exemplo, informou que o trabalhador não trabalhou em dois dias de maio
de 2021: um sábado e um domingo.

Além de reconhecer o trabalho contínuo, o colegiado também condenou
a empresa a pagar R$ 10 mil como indenização por danos morais, por
entender que a espera forçada do empregado em sua casa, sem uma
resposta da empresa, gerou uma “expectativa frustrada de que o contrato
teria continuidade”, o que configurou “nítido abuso de direito”.

Segundo o processo, o trabalhador prestou serviços para a empresa entre
março e junho de 2021, e depois foi demitido.

Para a empresa, nesse período “teria havido a contratação intermitente,
com a convocação do reclamante para o trabalho em diversas ocasiões,
inclusive com a ausência de serviços entre os dias 15/5/2021 e 16/5/2021”.

Segundo a relatora do acórdão, a juíza convocada Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues, “a validade dos aspectos formais
da contratação a título intermitente não prevalece diante do princípio da primazia da realidade”.

No caso, ficou demonstrado que o trabalhador “laborou de forma contínua, sem que tivesse vindo aos autos a prova da
efetiva exceção prevista na lei no tocante à intermitência da prestação laboral”.

A relatora considerou ainda que a alegação da empresa “beira a má-fé”, sobretudo porque os dias 15/5/2021 e 16/5/2021
se referem a sábado e domingo.

Para o colegiado, “atribuir às pausas laborais havidas em sábado e em domingo como intermitência não configura a
modalidade contratual invocada, especialmente porque o sábado era compensado pelo excesso de jornada na sexta-feira”,
e complementou afirmando que “nesse sentido, exsurge evidente a fraude praticada e o desvio da finalidade do contrato
formalmente pactuado”.

O colegiado concluiu, assim, que é “evidente” que o trabalhador atuou na empresa “de modo contínuo entre 15/3/2021 e
30/6/2021, embora formalmente a empresa tenha simulado a existência de convocações diversas como se intermitência
houvesse”. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-15.
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